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PORTARIA N° 023/2024 — DE 04 DE MARCO DE 2024. 

0 Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de 
Deodápolis-Ms, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere: 

RESOLVE  

Artigo 1° - CONCEDER (20) vinte dias de férias regulamentares a que tem direito a 
funcionária KEYLY LEANDRO DA SILVA, lotado no Cargo Efetivo de Controladora 
Interna - SiMBOLO ANS - por haver completado mais um ano de serviços prestados 
durante o período de 11/03/2022 à 12/03/2023. 

Artigo 2° - 0 mesmo gozará (20) vinte dias de férias durante o período de 05/03/2024 
24/03/2024, voltando as suas funções no dia 25/03/2024. 

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogam-se 
as disposições contrárias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS, 
AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 

VER. G BERTO DIAS GUIMARÃES - Presidente 

Publicado no diário Oficial:diariooficial@deodapolis.ms.gov.br, afixado nos locais de 
costume para conhecimento público. Deodápolis-Ms, 04 março de 2024. 
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Outros Atos 

PORTARIA N° 023/2024 - DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

0 Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da  Camara  Municipal de Deodápolis-Ms, no uso de suas 

atribuições legais que a Lei lhe confere: 

RESOLVE 

Artigo 12  - CONCEDER (20) vinte dias de férias regulamentares a que tem direito a funcionaria KEYLY 

LEANDRO DA SILVA, lotado no Cargo Efetivo de Controladora Interna - SÍMBOLO ANS - por haver completado mais 

um ano de serviços prestados durante o período de 11/03/2022 à 12/03/2023. 

Artigo 22 - 0 mesmo gozará (20) vinte dias de férias durante o período de 05/03/2024 à 24/03/2024, voltando às 

suas funções no dia 25/03/2024. 

Artigo 32  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogam-se as disposições 

contrarias. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

VER. GILBERTO DIAS GUIMARAES - Presidente 

Publicado no diário Oficial:diariooficial@deodapolis.ms.gov.br, afixado nos locais de costume para conhecimento 

público. Deodapolis-Ms, 04 março de 2024. 
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